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                     Serviço Autônomo de Água Esgoto e Meio
                                   Ambiente de Sertãozinho

EDITAL
PREGÃO  Nº 006/2017

PROCESSO Nº 114/2017
                                                 Tipo: Menor Preço
                                            Data do Pregão: 07/04/17

Horário do Pregão: 10h00.
Local: SAEMAS, Sala de Licitações, Rua Jordão Borghetti, nº 250, Jardim

Recreio, Sertãozinho, SP.

 O  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  ESGOTO  MEIO  AMBIENTE  DE
SERTÃOZINHO - SAEMAS torna público para conhecimento de quantos possam
se  interessar  que,  na  data,  horário  e  local  acima  assinalado,  fará  realizar
Licitação,  na  modalidade  de  PREGÃO,  pelo  critério  de  menor  preço,  para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02
(DUAS) LICENÇAS SOFTWARE CAD COM 3 ANOS DE SUBSCRIPTION, em
conformidade com as disposições deste  Edital  e  respectivos anexos que será
regida  pela  Lei  federal  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21
de junho de 1993, com as alterações posteriores e da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006 e da Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de
2014.
O Edital  estará  à  disposição  dos interessados,  na  Sala  do  Departamento  de
Suprimentos e Licitações, sita na Rua Jordão Borghetti, 250, Jardim Recreio, das
08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min horas, de Segunda-feira a
Sexta-feira e na Internet no site www.saemas.com.br.

Os  envelopes  contendo  a  proposta  e  os  documentos  de  habilitação  serão
recebidos  no  horário  e  endereço  acima  mencionados,  na  sessão  pública  de
processamento  do  Pregão,  após  o  credenciamento  dos  interessados  que  se
apresentarem para participar do certame. 
A sessão de processamento do pregão será realizada na sala do Departamento
de Suprimentos e Licitações, sita na Rua Jordão Borghetti, 250, Jardim Recreio,
Sertãozinho, SP, iniciando-se no dia 07/04/2017, às 10:00 horas e será conduzida
pela  Pregoeira  com  o  auxílio  da  Equipe  de  Apoio  designados  nos  autos  do
processo em epígrafe. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO – Constitui-se objeto da presente licitação
a Contratação de empresa para fornecimento de 02 (duas) licenças Cad com
Subscription de 3 anos, conforme Termo de Referência e Planilha.
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA PARTICIPAÇÃO -  Poderão participar  do certame
todos  os  interessados  desse  ramo de  atividade,  cujo  objeto  de  seu  Contrato
Social  seja  pertinente  ao  objeto  desta  licitação,  além  de  preencherem  as
condições de credenciamento constantes deste Edital, vedada a participação de
empresas:

a) declaradas inidôneas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração
em geral;

b) sob processo de concordata, falência, concurso de credores, em dissolução ou
liquidação;

CLÁUSULA TERCEIRA: - DO CREDENCIAMENTO

3.1- O credenciamento para representar a Licitante, caso a representação não
seja  por  seu  responsável  legal,  deverá  ser  entregue  à  Comissão,  fora dos
envelopes n° 01 e n° 02;

3.2. A não apresentação do credenciamento de representante não será motivo de
inabilitação  da  empresa,  que  neste  caso,  ficará  apenas  impedida  de  ser
manifestar durante os trabalhos;

3.3. Nenhum interessado poderá participar da presente licitação representando
mais de uma empresa licitante.

3.4. Será facultado ao representante da empresa que comparecer à sessão de
abertura dos envelopes manifestar-se sobre qualquer ato do processo licitatório,
desde que legalmente constituído.

3.5. A proponente se fará representar nesta licitação e para todos os demais atos
dela  decorrentes,  por  procurador  com  poderes  específicos,  ou  por  seu
representante legal que comprove a condição de sócio ou diretor da empresa.

3.6.  Para  o  credenciamento  deverão  ser  apresentados  os  seguintes
documentos, fora dos envelopes:

a) tratando-se de representante legal  da sociedade empresária  ou empresário
individual,  o  estatuto  social,  contrato  social  ou  outro  instrumento  de  registro
empresarial,  devidamente  autenticados,  registrado  na  Junta  Comercial;  ou,
tratando-se de sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular,
devidamente autenticada,  da qual constem poderes específicos para formular
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lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente
documento, dentre os indicados na alínea "a" supra, que comprove os poderes do
mandante para a outorga. 

c) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (modelo anexo
a este Edital);

d) Termo de Ciência e Notificação Estado de São Paulo (modelo anexo) e

e) Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  declaração de
microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício dos direitos
previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/06, alterada pela
Lei Complementar nº 147/14, que deverá ser feita de acordo com o modelo
estabelecido no Anexo deste Edital.

3.7  -  O  representante  legal  e/ou  procurador  deverá  se  identificar  exibindo
documento oficial que contenha foto. 

3.8 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada,
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

3.9 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de
acordo com o modelo estabelecido no Anexo ao Edital e a cópia autenticada
do Contrato Social deverão ser apresentadas fora dos envelopes nº 1 e 2,
além do TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO ESTADO DE SÃO PAULO
devidamente preenchido (também anexo ao edital) e da Declaração de ME
ou EPP.

CLÁUSULA QUARTA: - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

4.1 -  A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados,
separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua
parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:

Envelope nº 1 – Proposta
Nome da Empresa
Pregão Presencial nº 006/17 - Processo nº 114/2017
Dia __/__/2017 -  Hora __:__

Envelope nº 2 – Habilitação
Nome da Empresa
Pregão Presencial nº 006/17 - Processo nº 114/2017
Dia __/__/2017 -  Hora __:__

SAEMAS - Rua Jordão Borghetti, 250 – Jardim Recreio – CEP 14170-120
PABX: (16) 3946-4646

CNPJ: 07.750.478/0001-88 E-mail: licitacoes@saemas.com.br



FI D ES  E T L AB OR

10 -3- 18 85 5- 12
-18

96

                     Serviço Autônomo de Água Esgoto e Meio
                                   Ambiente de Sertãozinho

4.2 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida
em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com
suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou
entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo
procurador.

4.3. -  Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados
em original,  por qualquer processo de cópia  autenticada por  tabelião de
notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pela Pregoeira
ou  por  membro  da  Equipe  de  Apoio.  A autenticação  por  parte  da  CPL
ocorrerá, impreterivelmente, até 01 (um) dia antes do certame.

4.3.1  –  Nenhum  documento  será  autenticado  durante as  sessões  de
licitação.

CLÁUSULA QUINTA: - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA. 

5.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) razão social da Empresa, endereço, CNPJ e inscrição estadual;

b) número do processo e do Pregão;

c) Preço unitário e preço total para a prestação do serviço, conforme Planilha
Orçamentária anexa.

d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.

e) dados da conta bancária, constando o nome do banco, a agência e o número
da respectiva conta, preferencialmente onde o SAEMAS possui conta-corrente, ou
seja, nos seguintes bancos oficiais:

    Banco do Brasil S/A
    Caixa Econômica Federal

5.1.1 Nos preços propostos deverão estar inclusos e previstos todos e quaisquer
encargos inerentes ao cumprimento integral do objeto da licitação, considerando
mão  de  obra  para  a  execução  dos  serviços  e  fornecimento  dos  materiais  e
aparato necessários,  na conformidade das exigências consignadas no edital  e
minuta contratual, tais como tributos, despesas com transporte, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários e securitários do pessoal envolvido na prestação dos
serviços, de tal sorte que o valor proposto será a única e integral remuneração a
ser  paga  em contraprestação  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da  presente
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licitação;

5.1.2. A proposta deverá ser apresentada exclusivamente na expressão monetária
vigente no País.

5.2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.

5.3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

5.4 - Ao final data, assinatura e identificação do responsável pela elaboração da
proposta.

CLÁUSULA SEXTA: - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA
HABILITAÇÃO”.

6.1  –  No  envelope  nº 02  “HABILITAÇÃO”, deverão  ser  apresentados  os
documentos a seguir discriminados, em original, por qualquer cópia autenticada
por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, relativos a:

6.1.1 – Documentação relativa à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e
Econômico-financeira:

6.1.1.1 – Prova de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) em
vigor;

6.1.1.2  –  prova  de  regularidade  para  com  as  Fazendas  Federal (Certidão
conjunta  de  Débitos  relativos  Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União);
Estadual e  Municipal  do  domicílio  ou  da  sede  da  licitante,  com  prazos  de
validade em vigor.  Não constando do documento seu prazo de validade, será
aceito documento emitido até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data
de sua apresentação.

OBSERVAÇÃO: O CNPJ constante da proposta deverá ser  o mesmo dos
documentos de habilitação, salvo os que são comuns para matriz e filial, e o
mesmo constante das notas fiscais de entrega dos produtos. 

6.1.1.3  –  Prova  de  regularidade  perante  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de
Serviço  (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei e Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista (CNDT).

6.1.1.4  -  Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da
pessoa jurídica. Não constando do documento o prazo de validade, será aceito
documento emitido até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de sua
apresentação.
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6.1.1.5 – Para as microempresas e empresas de pequeno porte:  

6.1.1.5.1  -  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  por  ocasião  da
participação  neste  certame,  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida
para  fins  de  comprovação  de  regularidade  fiscal,  mesmo que  esta  apresente
alguma restrição;   

6.1.1.5.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado  o  prazo  de  cinco  dias  úteis,  após  a  empresa  ser  declarada
vencedora,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  deste  Município,  para  a
regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e
emissão de eventuais  certidões negativas  ou positivas  com efeito  de  certidão
negativa; 

6.1.1.5.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

6.1.1.5.2,  implicará  na decadência  do direito  à  contratação,  sem prejuízo  das
sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para,
em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório,  nos
termos do artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02

6.1.2 – Declarações Obrigatórias

6.1.2.1  –  Os  interessados  deverão  comprovar  por  meio  de  declaração  que
cumprem o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na forma
da Lei 9.854/99 (modelo anexo).

6.1.2.2  –  Declaração  de  que  não  possui  nenhum  fato  impeditivo  à  sua
participação na licitação (modelo anexo).

6.1.3.  Os documentos deverão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos
expedidos via internet ficarão sujeitos à comprovação de autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA: - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO.

7.1  -  No  horário  e  local  indicados  no  preâmbulo,  será  aberta  a  sessão  de
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados
em participar do certame.

7.2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão à Pregoeira em envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

7.3 - A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições
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estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas
cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

7.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão
das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se
às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços
unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da
proposta. 

7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das
demais licitantes. 

7.4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com
observância dos seguintes critérios:

a)  seleção  da  proposta  de  menor  preço  e  as  demais  com  preços  até  10%
superiores àquela;

b)  não  havendo  pelo  menos  03  (três)  preços  na  condição  definida  na  alínea
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços,
até o máximo de 03 (três) além daquela de menor preço. No caso de empate nos
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do
número de licitantes. 

7.5  -  A  Pregoeira  convidará  individualmente  os  autores  das  propostas
selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta
de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por
meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.5.1  -  A licitante  sorteada  em  primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posição  na
ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente
até a definição completa da ordem de lances.

7.6  -  Os  lances deverão ser  formulados em valores  distintos  e  decrescentes,
devendo ser definidos na sessão de abertura do presente pregão.

7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas
e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores,
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considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.

7.9 - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência
às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:

7.9.1  -  Entende-se  por  empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais
ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

7.9.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem
classificada  poderá  apresentar  proposta  de  preço  inferior  àquela  considerada
vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta será declarada a
melhor oferta; 

a)  Para  tanto,  será  convocada  para  exercer  seu  direito  de  preferência  e
apresentar  nova  proposta  no  prazo  máximo  de  5  (cinco)  minutos  após  o
encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro,  sob pena de
preclusão; 

b)  Se  houver  equivalência  dos  valores  das  propostas  apresentados  pelas
microempresas  e  empresas de  pequeno  porte  que se  encontrem no intervalo
estabelecido  no  subitem  7.9.1  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se
identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova
proposta; 

b1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem
igual valor, respeitada a ordem de classificação. 

7.9.3  -  O exercício  do direito  de preferência somente será aplicado quando a
melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte;

7.9.4  - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno
porte, retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação,
nos termos do quanto disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02, sendo
assegurado  o  exercício  do  direito  de  preferência  na  hipótese  de  haver
participação  de  demais  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  cujas
propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1; 

a)  Não  configurada  a  hipótese  prevista  neste  subitem,  será  declarada  a
melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances.

7.10 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com
vistas à redução do preço.

7.11 - Após a negociação, se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do
menor preço, decidindo motivadamente a respeito.
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7.11.1. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de
habilitação,  poderão  ser  saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do
Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:

a-) substituição ou apresentação de documentos ou;

b-) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

7.12. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na
data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo
órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.

7.12.1 - A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos
autos  os  documentos  passíveis  de  obtenção  por  meio  eletrônico,  salvo
impossibilidade devidamente justificada.

7.12.2  -  A  Administração  não  se  responsabilizará  pela  eventual
indisponibilidade  dos meios  eletrônicos de informações,  no momento da
verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

7.13 -  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste
Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

7.15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências
para a habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço,
negociará  com  o  seu  autor,  decidirá  sobre  a  sua  aceitabilidade  e,  em  caso
positivo,  verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente,  até a
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação,
caso em que será declarado vencedor.

7.16 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope
contendo os documentos de habilitação de seu autor.

7.17 -  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste
Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

7.18 – O julgamento será feito pelo valor total do item, sendo considerado o
valor unitário.  
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CLÁUSULA  OITAVA:  -  DO  RECURSO,  DA  ADJUDICAÇÃO  E  DA
HOMOLOGAÇÃO.

8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata
e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para
apresentação de memoriais,  ficando as demais licitantes desde logo intimadas
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr
no término do prazo do recorrente,  sendo-lhes assegurada vista  imediata  dos
autos.

8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a
decadência  do  direito  de  recurso,  a  adjudicação  do  objeto  do  certame  pelo
Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade
competente para a homologação.

8.3 -  Interposto o recurso,  a  Pregoeira poderá reconsiderar  a  sua decisão ou
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e
homologará o procedimento.

8.5 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.6 A adjudicação será feita pelo  valor total do item, sendo considerado o
valor unitário. 

CLÁUSULA NONA: DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA
DO OBJETO DA LICITAÇÃO.:

9.1 –  O prazo de entrega do produto será em até 15 (quinze) dias úteis após o
recebimento da Ordem de Serviço expedida pelo Saemas.

9.2  O  local  de  entrega  será  a  Rua  Jordão  Borghetti,  250  –  Jd.  Recreio,
Sertãozinho – SP. 

CLÁUSULA DÉCIMA: - DO CONTRATO.

10.1 –  O SAEMAS, na qualidade de contratante, convocará a adjudicatária, após
a devida adjudicação do objeto pela autoridade superior da Autarquia, nos termos
e para efeitos do art. 64 da Lei nº 8.666/93, para assinar o Termo de Contrato,
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conforme minuta contratual anexa, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
na Lei Federal nº 8.666/93, aplicando-se-lhe multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor global da proposta adjudicada.

10.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o “Termo de Contrato”, no
prazo e condições estabelecidas, conforme disposto no item anterior, caracteriza
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à penalidades a que
se refere a Lei Federal 8.666/93 e indicada no presente edital.

10.3. Na hipótese da adjudicatária se recusar a assinar o Contrato, a Autarquia
procederá a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
obedecido o disposto no inciso XVI do art. 4º da Lei Federal nº 10.520/02.

10.4. Da alteração contratual.

10.4.1. A Contratada ficará obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que se
fizerem no objeto adjudicado, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

10.5.  O  contrato  regular-se-á,  em  suas  cláusulas,  pelos  preceitos  do  direito
público  e  pelo  disposto  na  Lei  Federal  nº  8.666/93,  aplicando-se-lhe
subsidiariamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: - DO REAJUSTE

11.1. Não haverá reajuste de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: - DA FORMA DE PAGAMENTO.

12.1.  O Serviço  Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Sertãozinho -
SAEMAS efetuará o pagamento  por  ordem bancária,  extraordinariamente pela
Tesouraria ou por fatura, conforme medições, em até 15 (quinze) dias  após o
recebimento da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo SAEMAS, acompanhada
das certidões negativas do INSS e FGTS e seus respectivos comprovantes de
pagamento.

12.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
Contratada e seu vencimento ocorrerá em até 15 (quinze) dias após a data de sua
apresentação válida.

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA:  -  DAS  SANÇÕES  PARA  O  CASO  DE
INADIMPLEMENTO.
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13.1. Quem,  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  da  sua  proposta,  não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal,  ficará impedido de licitar  e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf,
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV
do artigo 4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

13.1.1. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta;

13.2 Pelo atraso na execução dos serviços, considerando as condições e o prazo
definido, será aplicada à CONTRATADA multa moratória de 0,1% (zero vírgula um
por cento) por dia de atraso até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor dos
serviços em atraso.

13.3. A recusa em cumprir com a execução dos serviços equivale à inadimplência
contratual,  sujeitando a adjudicatária  a  multa  de  10% sobre o valor  global  da
proposta adjudicada.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA: DA  ACEITAÇÃO  E  FISCALIZAÇÃO  DO
OBJETO DA LICITAÇÃO:

14.1 A CONTRATANTE designará um representante que efetuará a fiscalização
dos  serviços  a  qualquer  instante  (dia  e  hora),  solicitando  à  CONTRATADA,
sempre que achar conveniente, informações do seu andamento, devendo esta
prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar à CONTRATANTE
quaisquer  fatos  ou  anormalidades  que  porventura  possam  prejudicar  o  bom
andamento ou o resultado final  dos serviços.  O desenvolvimento dos serviços
deverá  obedecer  a  um  ritmo  que  satisfaça  perfeitamente  o  contrato,  edital,
respectivo anexo técnico, e proposta da CONTRATADA adjudicada;

14.2 O  SAEMAS,  através  do  representante  designado,  anotará  em  registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, sendo-
lhe assegurada a prerrogativa de:

a-)  verificar  a  perfeita  execução dos serviços,  de modo que sejam cumpridas
integralmente as condições necessárias;

b-)  determinar  o  que  for  necessário  à  regularização  de  faltas  ou  defeitos
verificados;

c-)  sustar  os  pagamentos  das  faturas  na  hipótese  de  inobservância  pela
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CONTRATADA de qualquer exigência formulada, exceção feita aos casos fortuitos
ou de força maior, devidamente comprovados;

d-) emitir pareceres em todos os atos da Administração Contratante relativos à
execução  dos  serviços,  em  especial  aplicação  das  sanções,  alterações  e
repactuações do contrato;

14.3.  A  ação  ou  omissão  total  ou  parcial  do  SAEMAS não  eximirá  a
CONTRATADA de total responsabilidade pelos encargos e serviços que são de
sua  atribuição  e  competência,  na  forma  da  legislação  vigente  e  regulada  no
presente contrato, edital e respectivo Anexo Técnico;

14.4.  O Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Sertãozinho -
SAEMAS  exercerá  a  fiscalização da execução dos serviços  pela  contratada,
podendo  rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  serviços  executados  caso  seja
constatada alguma irregularidade na sua execução. Nesta hipótese a Contratada
terá de refazer, por sua conta e risco, sem quaisquer ônus ao Serviço  Autônomo
de  Água,  Esgotos  e  Meio  Ambiente  de  Sertãozinho  -  SAEMAS,  o  respectivo
serviço rejeitado, ficando o pagamento condicionado às adequações de rigor;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

15.1.  As despesas decorrentes  da contratação correrão por  conta da dotação
orçamentária  própria  relativa  ao exercício  financeiro  de 2017,  na  classificação
orçamentária abaixo relacionada:

FICHA CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.

16 3.3.90.39.00 17.122.0025.2.071

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 

16.1.  A administração  poderá  revogar  esta  licitação  por  razões  de  interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  devidamente
fundamentado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

17.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação.

SAEMAS - Rua Jordão Borghetti, 250 – Jardim Recreio – CEP 14170-120
PABX: (16) 3946-4646

CNPJ: 07.750.478/0001-88 E-mail: licitacoes@saemas.com.br



FI D ES  E T L AB OR

10 -3- 18 85 5- 12
-18

96

                     Serviço Autônomo de Água Esgoto e Meio
                                   Ambiente de Sertãozinho

17.2 - O resultado do presente certame será divulgado no D.O.E.

17.3 – Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão
publicados no Diário Oficial do Estado.

17.4 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes
ficarão à disposição para retirada no Departamento de Suprimentos e Licitações,
do SAEMAS, na Rua Jordão Borghetti, 250 – Jd. Recreio, após a homologação do
certame.

17.5 – Eventuais esclarecimentos ou impugnações ao edital deverão ser dirigidas
à pregoeira e protocolizados nos dias úteis, das 08h00min às 11h30min e das
13h00min às 17:00 horas,  na Rua Jordão Borghetti,  250 – Jd.  Recreio,  nesta
cidade, observando o prazo previsto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 41 da Lei
Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94
e seguintes.

17.5.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realização do certame.

17.6  –  Fica  assegurado ao SAEMAS o direito  de,  no  interesse da  autarquia,
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação,
dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

17.7 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será
automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo
horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do
pregoeiro em contrário.

17.8  –  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente no SAEMAS.

17.9  –  As  empresas  que  retirarem  o  edital  por  meio  eletrônico  serão
responsáveis  pelo  envio  do  aviso  de  recebimento  à  Pregoeira.  Se  não
enviado este aviso, a empresa poderá não ser notificada sobre eventuais
alterações do presente edital ou informações prestadas pela Pregoeira.

17.10 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira.
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17.11 - Integram o presente Edital os Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII.

17.12 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas
na esfera administrativa,  será competente o foro da Comarca de Sertãozinho,
Estado de São Paulo.
                          
         

  Sertãozinho, 24 de março de 2017.

Carlos Roberto Sarni
Superintendente do Saemas
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MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) LICENÇAS SOFTWARE CAD
COM 3 ANOS DE SUBSCRIPTION, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E
PLANILHA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O SAEMAS - SERVIÇO AUTÔNOMO
DE AGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE SERTÃOZINHO E A EMPRESA “”

Pelo  presente  instrumento,  de  um lado  o  SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA,
ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE SERTÃOZINHO  - SAEMAS, Estado de São
Paulo,  com sede  na  Rua  Jordão  Borghetti,  250,  Jd.  Recreio,  Sertãozinho/SP,
CNPJ/MF  07.750.478/0001-88,  doravante  denominado  CONTRATANTE,
representada neste ato pelo Sr.  CARLOS ROBERTO SARNI, e de outro lado a
Empresa ………..., CNPJ/MF nº ………......., com sede ……………., na cidade de
……….………..,  com  representante  ao  final  assinado,  doravante  denominada
CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão nº 006/17, pelo tipo de
Licitação de menor preço, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993 , têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:

1.1. Constitui-se objeto da presente contratação de 02 (duas) licenças software
Cad com 3 anos de Subscription, conforme Termo de Referência, observados
os  termos  do  antecedente  edital  da  licitação  pertinente,  pregão  nº  006/17  e
proposta  adjudicada,  documentos  que  integram  o  presente  instrumento  de
contrato, de forma indissociável, para todos os fins e efeitos de direito, com força
de cláusulas contratuais.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR: 

2.1. A presente contratação perfaz o valor global de  R$…………..., sendo  R$
………….. o valor unitário, conforme proposta adjudicada da contratada.

2.1.1. Os preços referidos acima incluem todos os tributos e encargos decorrentes
e pertinentes à entrega e fornecimento dos produtos no local indicado no presente
contrato, de modo a constituir a única e total  contraprestação a ser paga pela
Autarquia contratante.

2.1.2.  As  despesas  decorrentes  do  contrato  correrão  por  conta  das  dotações
próprias  consignadas  no  Orçamento  Geral  do  SAEMAS,  relativo  ao  exercício
financeiro de 2017, na classificação orçamentária abaixo relacionada:

FICHA CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
16 3.3.90.39.00 17.122.0025.2.071

CLÁUSULA TERCEIR  A: DO REAJUSTE.
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3.1. Não haverá reajuste de preços.

CLÁUSULA QUARTA:  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O SAEMAS efetuará o pagamento dos materiais, por ordem bancária, fatura
ou  extraordinariamente  pela  Tesouraria,  em  até  15  (quinze)  dias após  o
recebimento da documentação fiscal pertinente.

4.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
Contratada  e  seu  vencimento  ocorrerá  30  (trinta)  dias  após  a  data  de  sua
apresentação válida.

CLÁUSULA  QUINTA: DOS  PRAZOS,  DAS  CONDIÇÕES  E  LOCAL  DE
ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço expedida pelo SAEMAS.

5.2.  -  Os  materiais  deverão  ser  entregues  no  Saemas  sito  na  rua  Jordão
Borghetti, 250, Jd. Recreio – Sertãozinho-SP, correndo por conta da Contratada
todas as despesas relacionadas à entrega.

5.3. A entrega dos materiais é de responsabilidade do fornecedor;

5.4. Os materiais serão entregues no local indicado pelo comprador.

CLÁUSULA SEXTA: - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1 – Os materiais objeto da licitação serão recebidos provisoriamente, quando da
entrega,  para  a  devida  verificação  da  conformidade  dos  mesmos  com  as
especificações,  segundo  as  exigências  do  edital  e  os  termos  da  proposta
adjudicada;  e  definitivamente,  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis  após  o
recebimento provisório, averiguada a pertinência dos mesmos, sempre tendo em
vista as exigências do edital e os termos da proposta adjudicada. 
6.2  Averiguada  qualquer  anormalidade  nos  materiais  entregues,  será  emitido
termo  de  não  recebimento,  devendo  nesta  hipótese  a  contratada  tomar  as
providências necessárias visando às adequações de rigor, por sua conta e risco,
sem quaisquer ônus ao SAEMAS, ficando o recebimento definitivo condicionado a
efetiva adequação pertinente.

6.3. O recebimento definitivo não isenta a contratada da substituição necessária
decorrente  da  impropriedade  dos  materiais,  somente  averiguada  quando  da
efetiva utilização dos mesmos. Nesta hipótese, como de rigor, a contratada terá
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de substituí-los quando necessários, sem ônus ao SAEMAS;

6.4. A empresa deverá substituir os materiais que não estejam em conformidade
com as especificações do edital no prazo de 03 (três) dias.

6.5. A entrega deverá ser acompanhada de Nota Fiscal,  contendo o número
da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA:  INADIMPLEMENTOS E SANÇÕES:

7.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,  ensejar  o  retardamento  da execução  de seu  objeto,  não  mantiver  a
proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução  do  contrato,  comportar-se  de  modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal,  ficará impedido de licitar  e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf,
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV
do artigo 4º da Lei 10.520/02, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

7.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta;

CLÁUSULA OITAVA : - DO CONTRATO.

8.1 –  O SAEMAS, na qualidade de contratante, convocará a adjudicatária, após a
devida adjudicação do objeto pela autoridade superior da Autarquia, nos termos e
para efeitos do art.  64 da Lei  nº 8.666/93, para assinar o Termo de Contrato,
conforme minuta contratual anexa, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
na Lei Federal nº 8.666/93, aplicando-se-lhe multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor global da proposta adjudicada.

8.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o “Termo de Contrato”, no
prazo e condições estabelecidas, conforme disposto no item anterior, caracteriza
o descumprimento total  da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades a
que se refere a Lei Federal 8.666/93 e indicada no presente edital.
8.3. Na hipótese da adjudicatária se recusar a assinar o Contrato, a Autarquia
procederá a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
obedecido o disposto no inciso XVI do art. 4º da Lei Federal nº 10.520/02.

8.4. Da alteração contratual.

8.4.1. A Contratada ficará obrigada a aceitar os acréscimos e supressões que se
fizerem no objeto adjudicado, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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CLÁUSULA NONA: - DA VIGÊNCIA

9.1. O contrato decorrente da presente licitação vigorará pelo período de até 15
dias úteis, contados a partir da Ordem de Serviço emitida pelo SAEMAS,

9.2. As despesas de Transporte (frete) dos produtos serão por conta e risco
do fornecedor.

CLAUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO:

10.1. A rescisão contratual poderá ser:

10.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração Contratante, nos
casos enumerados abaixo:

10.1.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

10.1.1.2.  o  cumprimento  irregular  de  cláusulas  contratuais,  especificações,
projetos e prazos;

10.1.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração contratante a
comprovar a impossibilidade da conclusão nos prazos estipulados;

10.1.1.4. o atraso injustificado no início dos serviços;

10.1.1.5. a paralisação dos serviços do objeto do contrato;

10.1.1.6. a subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Edital e no Contrato;

10.1.1.7. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
10.1.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução;

10.1.1.9. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

10.1.1.10. a dissolução da sociedade;

10.1.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
Empresa, que prejudique a execução do Contrato;

10.1.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
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justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que  está  subordinada  a  Administração  Contratante  e  exaradas  no  processo
administrativo a que se refere o Contrato;

10.1.1.13.  a  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  regularmente
comprovada, impeditiva da execução do Contrato.

10.1.2.  Amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  mediante  autorização  escrita  e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administração contratante.

10.1.3.  Em  casos  de  rescisão  enumerados  abaixo,  sem  que  haja  culpa  da
Contratada,  será  esta  ressarcida  dos  prejuízos  regulamentares  comprovados
quando houver sofrido.

10.1.3.1. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que  está  subordinado  a  Administração  Contratante  e  exaradas  no  processo
administrativo a que se refere o Contrato;

10.1.3.2.  a  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior  regularmente
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

10.1.3.3.  a  supressão,  por  parte  da  Administração  contratante,  de  serviços,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido de
25%;

10.1.3.4.  a  suspensão  de  sua  execução,  por  ordem escrita  da  Administração
contratante,  por  prazo superior  a  120 (cento  e  vinte)  dias,  salvo  em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas  suspensões  que  totalizem  o  mesmo  prazo,  independentemente  do
pagamento  obrigatório  de  indenizações  pelas  sucessivas  e  contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
10.1.3.5.  o  atraso superior  a  90  (noventa)  dias  dos pagamentos devidos pela
Administração contratante decorrentes do objeto contratual, ou parcelas destes, já
recebidos  ou  executados,  salvo  em  caso  de  calamidade  pública,  grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de
optar  pela  suspensão  do  cumprimento  de  suas  obrigações  até  que  seja
normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por
escrito à Administração contratante;

10.1.4.  A rescisão  contratual  pelo  não  cumprimento  de  cláusulas  contratuais,
especificações, projetos e prazos acarreta as seguintes consequências:
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10.1.4.1. assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administração contratante;

10.1.4.2. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  DISPOSIÇÕES GERAIS:

11.1. O presente Contrato regular-se-á pelas suas Cláusulas, pelos preceitos do
Direito  Público  e  pelo  disposto  na  Lei  Federal  nº  8.666/93,  aplicando-se,
subsidiariamente, as disposições de direito privado e os princípios da teoria geral
dos contratos;

11.2. O presente contrato vincula-se, para todos os efeitos e fins de direito, ao
antecessor edital pertinente à licitação instaurada, pregão nº 006/17, e aos termos
da proposta da contratada;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO: O foro competente para dirimir as
dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste Contrato é o da Comarca de
Sertãozinho/SP.

Assim estando justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em
03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas adiante nomeadas e
assinadas.

Sertãozinho,  de março de 2017.

CARLOS ROBERTO SARNI
SUPERINTENDENTE

                    CONTRATANTE
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ANTONIO JOSÉ RODRIGUES
DIRETOR DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-) ______________________                2-)  ______________________

CONTRATO N° ___/17
PROCESSO N° 114/2017 – PREGÃO 006/17
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ANEXO I

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Item Qtde. Descrição do Produto

01 02 Software Cad com 3 anos de subscription 
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TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 02 (duas) licenças de 
software CAD com Subscription de 3 anos. 

ITEM Descrição do Produto Qtde a Comprar

01 Software CAD com Subscription de 3 anos. 02

Especificações que o software CAD deverá possuir:

Criação e confecção de desenhos técnicos através de ferramentas para desenho 
de: pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, polilinha 3D, raio, 
donut, spline, elipse, entidades complexas (agrupamento de entidades mais 
simples). 
 Recursos para criação e edição de tabelas, fornecendo número de linhas e 
colunas. Recursos para manipulação de tabelas como inserção e remoção de 
linhas e colunas e mesclagem de células. Formatação de tabelas a partir de 
estilos. 
 Compartilhar as vistas de projeto publicando-as na nuvem. 
Recurso para modificar geometrias, das mais simples às mais complexas. 
Recurso para cortar um objeto que cruza outro, eliminando todo o desenho de um
lado ou outro da interseção. 
 Recurso para estender um objeto para que interseccione com um outro. 
 Ferramentas para mover, rotacionar, escalar e esticar objetos. 
Permitir plotagem em background de arquivos de desenho. 
Recursos para renderizações, incluindo estudo de iluminação solar e bibliotecas 
foto realistas de materiais. 
Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 
Recursos para simular câmeras e passeios virtuais em projetos tridimensionais. 
 Linhas de centro e marcas de centro inteligentes. Ao mover objetos associados, 
as linhas de centro e a marcas de centro se movem automaticamente com o 
objeto. 
 Disponibilidade de linha de comandos com atalhos de teclado para acionar 
recursos do software sem a necessidade de uso de menus, possibilitando ao 
usuário o uso das duas mãos para agilizar tarefas de projeto. 
 Suporte ao uso de cores em gradiente e a True Color (24 bits para representar a 
cor de cada pixel, o que possibilita a codificação de cerca de 16 milhões de 
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cores).
 Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do 
AutoCAD até AutoCAD 2017. 
Recursos para modelagem e edição de objetos em 3 dimensões. 
Ferramentas para a criação, subtração e edição de superfícies e sólidos em 3 
dimensões que contenham faces definidas por superfícies complexas, em um 
único ambiente, sem a utilização de softwares externos. 
 Extrair contornos (curvas isolinha) através de um ponto específico de uma 
superfície ou face de um sólido para determinar as linhas de contorno de qualquer
forma. A ferramenta deverá exibir uma visualização da spline resultante antes da 
seleção do ponto. Usuário pode especificar a direção das linhas isométricas na 
direção U ou V.
Recursos para inserção de texturas em superfícies em 3 dimensões complexas. 
Recursos para adicionar comportamentos dinâmicos a bibliotecas de blocos que 
Permitem a duplicação, edição, rotação, movimentação e criação de blocos 
através de operações de selecionar e arrastar/selecionar. 
Recurso para inclusão de assinatura digital no arquivo de desenho.
 Anexar e visualizar modelos do Autodesk® Navisworks® e Autodesk® BIM 360™
Glue® diretamente no AutoCAD. 
 Linha de comando inteligente que reconhece o que o usuário está digitando 
esteja no começo, meio ou fim do nome do comando, e exibe os comandos 
relacionados à palavra digitada, como sinônimos, traduções. Efetua também a 
correspondência entre função e comando. 
Disposição de desenhos em abas na parte superior à área de trabalho, com a 
facilidade de criar um novo arquivo apenas selecionando o sinal de adição, como 
em um navegador da Web. 
Capacidade de importar arquivos em formato SKP (do programa Sketchup). 
 Ferramenta para captura de nuvens de pontos. 
Extração da geometria da nuvem de pontos 
Capacidade de alinhamento de texto de forma dinâmica reposicionando um dos 
nós.
Capacidade de transformação automática de texto fazendo uma fração de 
números separados por barra transformar-se na disposição de numerador sobre 
denominador separando-os por uma linha horizontal, possibilitando modificar as 
propriedades da fração para exibir o numerador e denominador com um 
separador diagonal.
Recurso que Permite a criação de caixas de texto com transparência, mostrando 
os desenhos por detrás da caixa, e que possibilitem a modificação de seu 
tamanho de forma intuitiva, pelos lados ou pelos cantos.
Capacidade de correção de texto quando se digita com a tecla Caps Lock ativada 
e se pressiona a tecla Shift, e desligamento automático da tecla de Caps Lock 
após dar um espaço ou pular uma linha, permitindo que continue a digitar sem 
interrupções. 
Capacidade de itemização e enumeração de forma automática. Ao digitar em uma
caixa de texto, no início de uma linha, um símbolo, letra ou número seguido de “.”,
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“)”, “>”, “}”, “,” ou “]” cria-se uma lista.
Recursos de edição de texto como sobrescrito e subscrito, localizado em aba 
diferenciada no painel de recursos, disponível ao editar caixas de texto, tabelas, 
indicações e cotas.
Recursos de edição de texto que Permitem a definição de tabulações, 
alinhamento de parágrafos e espaçamento entre linhas. 
Dimensionamento Inteligente. 
Alinhamento de Texto. 
Texto pesquisável em PDF exportado. 
Importar a geometria de um arquivo PDF no seu desenho como objetos do 
AutoCAD.
Scripts LISP/ARX 
Interface do usuário personalizável. 
Recurso que Permite uma interação colaborativa em equipe através de anotações
compartilhadas no projeto em tempo real.
Compartilhamento no Facebook e no Twitter. 
Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de 
coordenadas que permite a introdução de Live Maps, no fundo do desenho, 
alterar tamanho de exibição, transparência, contraste e brilho do mapa (aéreo, de 
ruas, ou híbrido).
Recurso exclusivo de exportação de Modelos 3D para Serviço de Impressão, 
reconhecendo alguns tipos de Impressora 3D.
Recurso para preparar o modelo antes de enviar para impressão 3D, definindo 
materiais, layout, suportes e aparas. 
Suporte aos sistemas operacionais Microsoft Windows 10, Microsoft Windows 
8/8.1 e Microsoft Windows 7. 
Gerenciador de licenças em servidor deve suportar os seguintes sistemas 
operacionais: Windows Server® 2012, Windows Server 2012 R2, Windows Server
2008, Windows 2008 R2 Server editions, Windows Server 2003 e Windows 2003 
R2 Server editions. Suporta Citrix® XenApp™ 7.6, Citrix® XenDesktop™ 7.6. 
Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 
Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, 
*.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, 
*.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs. 
 Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, 
*.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf. 

  Suporte a diferentes sistemas de coordenadas. 
  Suporte com FDO (Feature Data Object) para versõs Oracle, MySQL e 

ArcGIS. 
  Suporte ao Provedor ArgGIS de 64bits.
 Criação de novos sistemas de coordenadas.
 Conversão entre diferentes sistemas de coordendas.
 Suporte aos seguintes formatos de dados vetoriais: DWG versão 2002 até 

2015, DWF, DXF, ESRI ShapeFile, GML (Geographic Markup Language) 
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Version 2, MapInfo MID/MIF, MapInfo TAB, MicroStation DGN, SDTS, VML,
VPF. 

 Suporte aos seguintes formatos de dados raster: BMP, MrSID, ECW, TIFF, 
GeoTIFF, CALS-I, FLIC, GeoSpot, IG4, IGS, JFIF, JPEG 2000, PCX, PICT, 
PNG, RLC, TARGA, DEM.

 Acesso nativo e direto a dados espaciais armazenados nos seguintes 
sistemas gerenciadores de banco de dados: Oracle Locator ou Spatial, MS 
SQL Server, MySQL, ESRI ArcSDE, Postgres/PostGIS. 

 Acesso nativo e direto a entidades pontuais armazenadas em qualquer 
banco de dados padrão ODBC. 

 Funcionalidade para criação de joins (associação) entre uma tabela de 
dados espaciais e uma tabela de atributos de tal forma que pode-se 
visualizar os atributos provenientes da tabela associada juntamente com os
dados da tabela espacial.

  Leitura de serviços Web no padrão OGC Web Map Service (WMS) e Web 
Feature Service (WFS).

 Permitir que vários usuários editem os mesmos arquivos simultaneamente. 
O sistema deverá fazer o controle de acesso multiusuário, não permitindo 
que dois ou mais usuários atualizem uma mesma entidade ao mesmo 
tempo.

  Efetuar o controle de acesso multiusuário a entidades de banco de dados 
espacial. Efetuar o lock de entidades atualizadas, não permitindo 
atualização simultânea de uma mesma entidade por mais de um usuário.

 Permitir o controle de usuários. Deve ser possível cadastrar os usuários 
com login e senha no sistema e atribuir permissões de acesso a 
funcionalidades específicas.  Capacidade de trabalhar com entidades 2D e 
3D.

 Capacidade de armazenar atributos de entidades junto com o arquivo do 
desenho ou em qualquer banco de dados relacional que atenda o padrão 
OLE DB/ODBC.

 Funcionalidade para verificar se um arquivo está dentro de um padrão 
especificado (nomes de camadas, tipos de linhas, espessura de linhas, 
etc).

 Recursos de snapping: ponto final, ponto médio, centro, nodo, quadrante, 
interseção, extensão, inserção, perpendicular, tangente, ponto mais 
próximo, interseção aparente, paralelo.

 Recursos de vistas.
 Recursos de coordenadas geométricas tanto na digitalização de objetos, 

quanto na consulta de coordenadas de objetos.
 Funcionalidade para gerar automaticamente um caderno de mapas para 

plotagem a partir de um conjunto de arquivos de mapas, sem necessidade 
de abrir todos os arquivos de mapas.

 Funcionalidade de rubber sheeting (ajuste não-uniforme) de dados vetoriais
e raster a partir de um conjunto de pontos de controle. Possibilidade de 
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ajustar todas as entidades de um mapa ou um subconjunto delas.
 Capacidade de quebrar automaticamente entidades em uma dada fronteira

ou de gerar vértices na fronteira.
 Funcionalidades para exibir apenas entidades resultantes de uma consulta,

ao invés de carregar todas as entidades do arquivo. Os critérios para 
definição da consulta deverão ser: propriedades da entidades (como cor, 
espessura de linha, camada, etc), atributos de dados ou critérios espaciais.

 Capacidade de armazenar as definições de consultas em arquivos.
 Capacidade de gerar resultado da consulta como arquivo texto.
 Funcionalidades para correção (limpeza) de desenhos: remover 

duplicados, apagar entidades pequenas, quebrar objetos que se cruzam, 
estender undershoots, extensão de objetos que quase se cruzam 
(interseção aparente), convergir nodos próximos, dissolver pseudo - nodos,
apagar objetos soltos, simplificar objetos, remover objetos de comprimento 
zero, adicionar ou remover vértices de polilinhas 3D.

 Funcionalidade para gerar mapas temáticos a partir de propriedades das 
entidades ou atributos armazenados no próprio desenho ou em banco de 
dados.

 Funcionalidade para configurar exibição de objetos em função da escala.
 Capacidade de definir simbologia composta para entidades. Por exemplo, 

definir uma simbologia como combinação de dois tipos de linha diferentes, 
com cores e espessuras diferentes.

 Capacidade de fazer mapas 2D e 3D de elevação, de declividade e de 
direção de superfícies usando arquivos DEM.

 Funcionalidades para criação, edição e remoção de topologias dos tipos: 
nodo, rede e polígono.

  Efetuar as seguintes análises de topologia: caminho mais curto, melhor 
rota, fluxo, overlay, dissolve, buffer.

 Permitir associar documentos tais como arquivos texto, planilha, imagens a
entidades.

 Capacidade de gerar rótulos automáticos para as entidades a partir de 
propriedades ou atributos de dados das entidades armazenados no próprio
arquivo de desenho ou em bancos de dados relacionais.

 Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de 
coordenadas que permita a introdução de Live Maps, no fundo do desenho.

 Processamento de nuvens de pontos para criação de modelos 3D com 
texturas que reflitam empreendimentos existentes, escaneados a laser ou 
por fotografia. 

 Compatibilidade com software para edição de desenhos (CAD). 
 Capacidade de organizar, visualizar e limpar grandes conjuntos de dados 

capturados. 
 Recurso para processamento de nuvens com mais de 20 bilhões de 

pontos.
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 Ferramentas para modificação do modelo e inserção de novos elementos. 
 Funcionalidade para diferentes visualizações da nuvem de pontos (RGB, 

preto-e-branco, por elevação e por densidade)
 Funcionalidade de controle de tamanho de ponto e espaçamento entre os 

pontos 
  Funcionalidade de recorte de áreas de não-interesse do scan. 
 Permite que o usuário edite a medição existente.
 Permite ao usuário criar anotação em Real View; 
 Suporte de Título e Corpo de texto para as anotações; 
 Suporta Hiperlink nas anotações; 
 Visual mais intuitivo para anotação; 
 Fornece feedback visual durante a colocação de anotações.
 Captura Kits de Codecs. 
 Qualidade de exibição de acentuação de gradiente 
 Possui função que permite limpar todos os dados de pesquisa de um 

projeto
 Formato nativo: *.rcp 
 Suporte a importação dos seguintes formatos: *.fls, *. fws, *. isproj, *. ptg, *.

pts, *. ptx, *. las, *. zfs, *. zfprj, *. asc, *. cl3, *. clr, *. e57, *. rds, *. txt, *. xyz,
*. Pcb, *.xyb.

 Suporte a exportação dos seguintes formatos: *.rcs, *.pts, *.e57, .*pcg
Solução que permita criação de modelo de engenharia 3D e dinâmico. O software
deve trabalhar com o conceito de objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, 
platôs, redes de drenagem, etc) e a atualização em um objeto deve ser 
propagada automaticamente para todos os objetos relacionados, incluindo as 
etiquetas de texto. 
Possibilidade de relacionar os padrões de projeto de forma referencial. 
As etiquetas de texto devem ser geradas automaticamente pelo software a partir 
de parâmetros dos objetos. Deve existir um editor que permita compor as 
etiquetas, definindo a formatação, parâmetros e textos fixos. 
Ambiente gerenciador de projeto: o software deverá prover recursos para 
compartilhamento dos diferentes objetos do projeto de engenharia civil, como 
superfícies, perfis, alinhamentos, etc, entre os diferentes membros da equipe de 
projeto. Apenas um usuário deverá ter permissão para atualizar um objeto em 
dado momento, enquanto os demais usuários terão acesso de leitura a este 
objeto, podendo utilizá-lo no desenvolvimento de seu projeto. 
Um único produto de software deverá prover funcionalidades de: topografia, 
projeto viário, projetos de terraplenagem, criação de loteamentos, redes de 
drenagem e esgoto.
A aparência dos objetos deverá ser configurável através de estilos de exibição. O 
software deverá fornecer funcionalidade para criar novos estilos e editar estilos 
existentes. A alteração de um estilo deverá alterar a aparências de todos os 
objetos que estejam usando este estilo. 
O software deverá gerar relatórios e tabelas a partir das informações dos objetos. 

SAEMAS - Rua Jordão Borghetti, 250 – Jardim Recreio – CEP 14170-120
PABX: (16) 3946-4646

CNPJ: 07.750.478/0001-88 E-mail: licitacoes@saemas.com.br



FI D ES  E T L AB OR

10 -3- 18 85 5- 12
-18

96

                     Serviço Autônomo de Água Esgoto e Meio
                                   Ambiente de Sertãozinho

Deve ser possível criar novos relatórios e alterar relatórios existentes. 
Funcionalidade para gerar folhas de impressão de planta e perfil em projetos 
viários. 
Criação de memoriais de cálculo horizontal dos alinhamentos, contendo 
estaqueamento no padrão brasileiro com coordenadas, norte e este de toda as 
estacas conforme apresentado no projeto e de seus pontos de referência como 
(PC,PT,PI,TE,EPI,EC), além de dados geométricos de curvas e espirais, tais 
como, Comprimento, Raio, Azimute da Corda, Comprimento da Corda, XC, YC, 
Azimute SC, Ângulo Central, q, p, Teta entre outros. 
Criação de memoriais de cálculo vertical dos alinhamentos, contendo 
estaqueamento no padrão brasileira com cotas, de toda as estacas conforme 
apresentado no projeto e de seus pontos de referência como (PCV, PTV, PIV), 
além de dados geométricos da curva como Comprimento, rampa anterior e 
posterior, o K e o E. 
Criação de Tabela de Detalhes dos PI (Ponto de Intersecção) contendo dados de 
Deflexão, dados da Curva de Transição, da Curva Circular das Estacas e das 
Coordenadas dos pontos geométricos. 
Criação de memórias descritivos de lotes, com a coordenada do ponto inicial, 
rumo e distância de todos os vértices, com valor de área em metros quadrados, 
hectares e perímetro. 
Criação de tabela de volume contendo, estaca no padrão brasileiro, área de corte,
área de aterro, semi - distância, volume de corte, volume de aterro geométrico e 
com empolamento, compensação da lateral e ordenada brukner. 
Criação de Nota de Serviço padrão DER-SP e DNIT.
Conter template com padrões brasileiro de projetos de estradas, padrão estadual 
e federal. 
Possibilidade de criar plano de terraplanagem. 
Possibilidade de criação de espiral do tipo NSW (New South Wales) Espiral 
cúbica.
Extrair linhas do corredor modelado de forma automática. 
Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de 
apresentar suporte ao trabalho em unidades métricas e unidades imperiais. 
Recurso que permita geração de cortes de estruturas de drenagem nas 
documentações. 
Possibilidade de exportação de dados para extensões KML e KMZ. 
Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de 
coordenadas que permite a introdução de Live Maps, no fundo do desenho, 
alterar tamanho de exibição, transparência, contraste e brilho do mapa (aéreo, de 
ruas, ou híbrido). 
Possuir conjunto de funções e estilos compatíveis com a normas brasileiras. 
Possibilidade de Exportar e Importar formatos IFC 
Possibilidade de criar sólidos 3D a partir de superfícies de terreno. 
Possibilidade de abrir diretamente formatos do Infraworks .Sqlite e importar este 
modelos dentro do software. 
Suporte aos sistemas operacionais Microsoft Windows 8/8.1 e Microsoft Windows 
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7. 
Modelamento automático de rotatórias utilizando as normas brasileiras para 
projeto de rotatórias, com alinhamentos estaqueados, perfil longitudinal de todos 
os ramos, seções transversais, superfície final, relatórios e memoriais. 
Gerenciador de licenças em servidor deve suportar os seguintes sistemas 
operacionais: Windows Server® 2012, Windows Server 2012 R2, Windows Server
2008, Windows 2008 R2 Server editions, Windows Server 2003 e Windows 2003 
R2 Server editions. 
 Suporta Citrix® XenApp™ 6.5 FP1. 
Formatos nativos: *.dwg, *.dws, *.dwt, *.dxf 
Formatos Suportados para importação: *.3ds, *.sat, *.CATPart; *.CATProduct, 
*.fbx, *.igs, *.iges, *.ipt, *.iam, *.jt, *.wmf, *.dgn, *.prt, *.x_b, *.x_t, *.prt, *.asm, *.g, 
*.neu, *.3dm, *.prt, *.sldprt, *.asm, *.sldasm, *.ste, *.stp, *.step, *.rcp, *.rcs, *.imx, 
*.xlm, *.ifc, 
Formatos suportados para exportação: *. dwf, *.dwfx, *.fbx, *.wmf, *.sat, *.stl, 
*.eps, *.dxx, *.bmp, *.dwg, *.dgn, *.iges, *.igs , *.pdf, *.imx, *.xlm, *.vspcfg, *.sdf, 
*.geo, *.ifc.

Condições Gerais:

 O prazo de validade da proposta será de 60 dias.

 O Objeto desta licitação deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias úteis.

 A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no SAEMAS, sito na Rua 

Jordão Borghetti, 250 – Jardim Recreio, Sertãozinho – SP, correndo por conta 

da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento.

 O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias contados da data de apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura,  no SAEMAS, sito na Rua Jordão Borghetti, 250 – 

Jardim Recreio, Sertãozinho – SP.

Adriano Magno de Oliveira
Chefe de Setor – TI 
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

OBSERVAÇÃO:  1) Deverão constar os demais requisitos da Cláusula Quinta do
             Edital.

                             2) Deverá ser preenchida a Planilha anexa.

Pregão Presencial n° 006/2017
Processo n° 114/2017

Objeto:  Contratação de empresa para fornecimento de 02 (duas) licenças
software Cad com subscription de 3 anos. 

Razão Social:
CNPJ: ….............. Inscrição Estadual:
Endereço:
Cidade: 

Objeto licitado Valor 

Item Qtde. Descrição Uni. Valor total 

01 2 Software CAD com subscription de 3 
anos. 

Valor Total do Item R$............................................................................................

Valor Total por extenso: ...........................................................................................
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ANEXO   III

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A  empresa  _________________________________,  com  sede  na  Rua
(Av.)______________________,  na  cidade  de________________________,
Estado  de_________________,  CNPJ  nº_______________________,
representada  pelo  Sr.(a)_______________________________________,
credencia o (a) Sr. (a) ______________________________________, portador(a)
do  RG.  Nº_____________  e  CPF  nº_______________,  para  representá-la
perante  o  SAEMAS  na  licitação  por  Pregão  nº_______________,  podendo
formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive
interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Nome:_____________________________________________
RG:_______________________________
Cargo______________________________
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO  DE  PLENO  ATENDIMENTO  AOS  REQUISITOS  DE
HABILITAÇÃO
                                     (em papel timbrado da empresa)

Pregão Presencial n° 006/2017
Processo n° 114/2017 

            A empresa..............................................................   por  meio
de seu representante legal (doc. Anexo), inscrita  no CNPJ sob nº ........./....-.., com
sede na ......................, na cidade de ......, estado....., nos termos do artigo 4º, VII,
da Lei 10.520/02, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente
os requisitos da habilitação estabelecidos no edital em epígrafe.

Sendo expressão da verdade subscrevo-me.

Sertãozinho,  de       de  2017.

 ______________________________________
                                 (nome do representante e da empresa licitante)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

“DECLARAÇÃO” 

AO 
SAEMAS – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE SER-
TÃOZINHO - SP

Pregão Presencial n° 006/2017
Processo n° 114/2017

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ
sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador),
no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da
Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não
foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer
esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comuni-
car ocorrência de fatos supervenientes. 

Por ser verdade assina a presente. 

..................., ............... de ................................ de 2017.

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.°do documento de identidade 
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO
TRABALHO 

AO 
SAEMAS – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE SER-
TÃOZINHO - SP 

Pregão Presencial n° 006/2017
Processo n° 114/2017

At. – Pregoeira Oficial 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ
sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador),
no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da
Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à ob-
servância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins
do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Por ser verdade assina a presente. 

..................., ............... de ................................ de 2017.

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade
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ANEXO   VII

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATANTE:  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  ESGOTO  E  MEIO
AMBIENTE - SAEMAS

CONTRATADA: 

CONTRATO N°: 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 02 (duas) licenças software
Cad com subscritption de 3 anos. 

ADVOGADO(S): (*) 

Na  qualidade  de  Contratante  e  Contratada,  respectivamente,  do  Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE  SÃO  PAULO,  para  fins  de  instrução  e  julgamento,  damo-nos  por  CIENTES  e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento
final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas
formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que
couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e
decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n.º 709, de
14 janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Sertãozinho,  de           de 2017.

LOCAL e DATA: 

CONTRATANTE: (nome, cargo e assinatura) 

CONTRATADA: (nome, cargo e assinatura) 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído. 
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ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no
ato  convocatório,  que  a  empresa
_________________________________________(denominação  da  pessoa
jurídica), CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e
2º,  bem como não possui  quaisquer  dos impedimentos  previstos  nos §§ 4º  e
seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, cujos
termos declaro conhecer na íntegra,  estando apta, portanto, a exercer o direito
de preferência como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos
termos  previstos  nos  artigos  42  a  45  da  referida  lei  complementar,  no
procedimento licitatório do Pregão nº 006/17, realizado pelo Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sertãozinho. 

Sertãozinho, ...................................................... 2017

_______________________________________
Nome e assinatura do representante legal

RG nº...........................
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ATENÇÃO

É responsabilidade da empresa o envio de recibo do Edital ao Departamento de
Suprimentos  e  Licitações  do  SAEMAS.  A  não  comunicação  imediata  do
recebimento  poderá  prejudicar  a  empresa,  que  não  será  notificada  sobre
eventuais alterações ocorridas no decorrer da licitação.
O recebimento deverá ser comunicado via fac-símile ou e-mail  em mensagem
contendo necessariamente todos os elementos do modelo a seguir:

AVISO DE RECEBIMENTO
Pregão nº 006/17
Empresa:

Endereço:

Cidade:                                                              Estado:

CNPJ:

Telefone:                                                                     Fax:

E-mail:                                       Data da transmissão:

Pessoa responsável:

Para Departamento de Suprimentos e Licitações – SAEMAS - SP
Rua Jordão Borghetti, 250, Jardim Recreio, Sertãozinho, SP.
CEP 14170-120
E-mail: licitacoes@saemas.com.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão nº 006/17

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  02  licenças
software Cad com subscription de 3 anos.

Data do Pregão: 07/04/2017 às 10:00 horas.

Local: Departamento de Suprimentos e Licitações do SAEMAS, localizado na rua
Jordão Borghetti, 250 – Jardim Recreio.

O  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA ESGOTO  MEIO  AMBIENTE  DE
SERTÃOZINHO  -  SAEMAS,  através  de  seu  Departamento  de  Suprimentos  e
Licitações,  torna público que,  na data,  horário  e  local  acima assinalados,  fará
realizar licitação na modalidade de Pregão, com critério de julgamento de menor
preço.

Fica  designada  como  pregoeira  no  processo  licitatório  pela
modalidade  PREGÃO,  em  obediência  ao  artigo  3º,  inciso  §  1º,  da  Lei  nº
10.520/02,  a Sra.  Talita  Belezini,  tendo  como  equipe  de  apoio  os  seguintes
membros: Adriano Magno de Oliveira e Leandro José da S. Espinoza.

Local  e  horário  para  retirada  do  Edital:  Departamento  de  Suprimentos  e
Licitações do SAEMAS, Rua Jordão Borghetti, 250 – Jardim Recreio, das 08:00
às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, gratuitamente, e
pelo site www.saemas.com.br.

Sertãozinho, 24 de março de 2017.

Carlos Roberto Sarni
Superintendente do Saemas
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